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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 049/2023 

PROCESSO Nº. 123/2023 

IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA PELA EMPRESA GE HEALTHCARE DO BRASIL 

 

 O Pregoeiro do Município de Paraisópolis, designado pela Portaria nº 1079, de 23 de 

março de 2023, no exercício de sua competência, tempestivamente julga e responde a 

impugnação interposta pela empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL, com as seguintes razões 

de fato e de direito: 

 

 Alega a impugnante, em síntese, que: 

 

 

[…] 

 

 

 Face aos argumentos apresentados pela impugnante, faz-se as seguintes considerações: 
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 Considerando que as questões trazidas pela impugnante são relacionadas a entrega do 

objeto, para aclarar o questionamento, a impugnação foi encaminhada ao setor requisitante 

para análise e emissão de parecer, tendo apresentado a seguinte manifestação a Sr.ª Josy Maria 

Cabral Ribeiro – Gestora SUS Municipal: 

 

                                                                              

 A retificação do instrumento convocatório será realizada na mesma forma de sua divulgação 
inicial, bem como será reaberto o prazo originalmente concedido, nos termos do art. 55, §1º da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 Pelas razões expendidas, decido conhecer da impugnação, para, no mérito, dar-lhe 
provimento. 
 
 

Paraisópolis, 25 de agosto de 2023. 

 

Agnaldo Costa Manso 

Pregoeiro 


